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DECRETO nº. 001/2025 

 
 De 14 de Fevereiro de 2025.  

 
 
            A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o falecimento de Dona Maria da Costa, mãe do Vereador Lindomar 
da Costa; 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial no âmbito do Poder Legislativo Municipal no dia 
14 de fevereiro de 2025 (sexta-feira), em razão do falecimento de Dona Maria da 
Costa. 
 
Art. 2º Em decorrência do Luto Oficial, não haverá atendimento ao público nas 
dependências da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão nesta data. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
             GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, Estado do Maranhão, aos 14 de FEVEREIRO de 2025.  
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Presidente 
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